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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.146-A, DE 2019 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Acrescenta dispositivos à Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, que 
"dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição 
nacional", para tornar obrigatório o uso de colete salva-vidas pelos 
tripulantes e pelos passageiros de embarcação de transporte de 
passageiro sem cabine habitável ou de moto aquática, empregada em 
navegação interior, com exceção dos casos previstos e fundamentados 
pela autoridade marítima; tendo parecer da Comissão de Viação e 
Transportes, pela rejeição (relator: DEP. MAURO LOPES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

REJEIÇÃO NA 
COMISSÃO DE 

MÉRITO. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta dispositivos à Lei nº 9.537, de 11 de 

dezembro de 1997, que “dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas 

sob jurisdição nacional e dá outras providências”, para tornar obrigatório o uso de 

colete salva-vidas pelos tripulantes e pelos passageiros de embarcação de transporte 

de passageiro sem cabine habitável ou de moto aquática, empregada em navegação 

interior, com exceção dos casos previstos e fundamentados pela autoridade marítima.  

Art. 2º A Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

I-  Acrescenta-se o seguinte artigo 6º- A:  

 “6º-A. É obrigatório o uso de colete salva-vidas por tripulante e 

por passageiro de embarcação de transporte de passageiros sem cabine habitável ou 

de moto- aquática, empregada em navegação interior.” 

Parágrafo único. É facultado à autoridade marítima estabelecer 

exceções à regra prevista no caput deste artigo, desde que fundamentadas com base 

em condições peculiares da embarcação, do percurso ou do passageiro.” 

II – acrescente-se ao art. 4º o seguinte inciso XI: 

“XI – estabelecer os casos nos quais é facultativo o uso de colete 

salva-vidas pelo passageiro e tripulante de embarcação empregada na navegação 

interior.” 

 Art. 3º. Esta lei entra em vigor cento e vinte dias após a data de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que pessoas acostumadas a embarcações e à 

navegação têm, em geral, algum receio ao realizar viagens sobre as águas. Esse 

receio natural, todavia, costuma transformar-se em pânico quando alguma situação 

inesperada e perigosa acontece. Diante de tal estado de ânimo, que não raro acomete 

dezenas de pessoas, é muito difícil mesmo para tripulantes experientes orientar os 

passageiros e fazê-los colocar corretamente os salva-vidas. Em certas oportunidades, 

de fato, nem mesmo há tempo hábil para esse tipo de procedimento, em especial 

quando o evento, ocorrendo de forma súbita, desestabiliza embarcação repleta de 

pessoas. 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1146-A/2019 

No presente caso, julga-se que a norma fixada pela autoridade 

marítima – dotação obrigatória de coletes salva-vidas em todas as embarcações – é 

insuficiente se se deseja reduzir ao mínimo o risco de afogamentos decorrentes de 

naufrágios ou acidentes navais. 

Entende-se, portanto, que o pequeno inconveniente provocado 

pelo uso do colete salva-vidas durante o trajeto é insignificante quando confrontado 

com os benefícios que podem advir de, em uma emergência, encontrarem-se todos 

os passageiros em posição de poder preservar suas vidas. 

A obrigatoriedade que se propõe é restrita à navegação interior 

em embarcação aberta, o que merece uma explicação. Generalizando, pode-se 

afirmar que os percursos realizados em rios, são os que mais se prestam ao transporte 

regular de passageiros, tendo em vista o fato de aqueles acidentes geográficos 

servirem como barreiras naturais entre partes de uma mesma cidade ou entre cidades 

próximas.  

Quanto à previsão de se exigir o porte de colete salva-vidas  

apenas em embarcação aberta, tal se deve ao fato de que, em uma situação de 

emergência – tombamento ou submersão da embarcação – os ocupantes teriam 

dificuldade de se retirar, posto que o colete os forçaria a ficar junto a parte superior do 

recinto, dada a sua flutuabilidade.  

Vale ressaltar que a quantidade de pessoas que são 

transportadas por embarcações, só na Amazônia, pode ultrapassar a seis milhões de 

usuários/ano, segundo estudo realizado pela Universidade Federal do Pará, em 

parceria com a ANTAQ, considerando apenas o percurso longitudinal. Esse número 

pode ultrapassar a quatorze milhões, se incluirmos as travessias. Estima-se que cerca 

de noventa por cento das embarcações da região transitam sem licença da Capitania 

dos Portos para navegar ou para transportar passageiros. Trata-se de um quadro 

extremamente preocupante e que merece ser analisado e debatido pelo Congresso 

Nacional. 

Outro aspecto da proposta que merece esclarecimento é a 

concessão, à autoridade marítima, da prerrogativa de estabelecer exceções ao uso 

obrigatório do colete salva-vidas. Julga-se que existam circunstâncias nas quais a 

utilização do equipamento pode gerar transtornos tais que seja mais recomendável 

dispensá-lo. Como exemplo, é possível remeter-se às viagens de longa duração 

realizadas em rios amazônicos ou ao transporte aquaviário de massa, como o 

realizado pelas barcas no trajeto Rio-Niterói, considerado seguro pela grande maioria 

dos seus usuários, em que procedimentos de entrega, colocação, retirada e devolução 
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dos coletes, em grande número de passageiros, podem provocar demasiado retardo 

na prestação do serviço. De toda sorte, o objetivo do projeto de lei é deixar essa 

espécie de consideração a juízo da autoridade marítima, a única capaz de avaliar a 

relação custo-benefício do uso do colete salva-vidas em situações específicas. 

Finalmente a Constituição Federal determina que cabe à União 

legislar privativamente sobre trânsito e transportes ( art. 22, XI). A deliberação sobre 

a matéria é de competência do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 48, não 

havendo restrição à iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior. Da 

mesma forma, no tocante à juridicidade, a proposta é adequada por introduzir suas 

alterações no corpo de lei preexistente sobre o assunto, em vez de buscar produzir 

leis esparsas. 

Sendo essas as razões que se tinha a expor, solicita-se à Casa 

especial atenção a esta propositura, aguardando-se, ao mesmo tempo, contribuições 

para o seu eventual aperfeiçoamento. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2019. 

Deputado CARLOS BEZERRA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 

procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas 

unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito 

anos.  

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  

 

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa 

e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus 

membros.  

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
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acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1146-A/2019 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.537, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 

em águas sob jurisdição nacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A segurança da navegação, nas águas sob jurisdição nacional, rege-se por 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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esta Lei.  

 

§ 1º As embarcações brasileiras, exceto as de guerra, os tripulantes, os profissionais 

não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das águas sob jurisdição 

nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitada, em águas estrangeiras, a 

soberania do Estado costeiro.  

§ 2º As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superfície das águas sob 

jurisdição nacional estão sujeitas, no que couber, ao previsto nesta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos e 

definições:  

I - Amador - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima para 

operar embarcações de esporte e recreio, em caráter não-profissional;  

II - Aquaviário - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima 

para operar embarcações em caráter profissional;  

III - Armador - pessoa física ou jurídica que, em seu nome e sob sua 

responsabilidade, apresta a embarcação com fins comerciais, pondo-a ou não a navegar por sua 

conta;  

IV - Comandante (também denominado Mestre, Arrais ou Patrão) - tripulante 

responsável pela operação e manutenção de embarcação, em condições de segurança, 

extensivas à carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo;  

V - Embarcação - qualquer construção, inclusive as plataformas flutuantes e, 

quando rebocadas, as fixas, sujeita a inscrição na autoridade marítima e suscetível de se 

locomover na água, por meios próprios ou não, transportando pessoas ou cargas;  

VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade marítima, com 

atribuição do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo documento de inscrição;  

VII - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo, que consiste na 

fiscalização do cumprimento desta Lei, das normas e regulamentos dela decorrentes, e dos atos 

e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere exclusivamente à 

salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto e em hidrovias 

interiores, e à prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas fixas ou 

suas instalações de apoio;  

VIII - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado nas águas, de 

apoio à execução das atividades nas plataformas ou terminais de movimentação de cargas;  

IX - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar;  

X - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde as águas tocam, em regime de 

cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizígia;  

XI - Navegação em mar aberto - a realizada em águas marítimas consideradas 

desabrigadas;  

XII - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores, assim considerados 

rios, lagos, canais, lagoas, baías, angras, enseadas e áreas marítimas consideradas abrigadas;  

XIII - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação nem sendo 

profissional não-tripulante prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela 

embarcação;  

XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou flutuante, destinada às atividades 

direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa, exploração e explotação dos recursos 

oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, inclusive da plataforma 

continental e seu subsolo;  

XV - Prático - aquaviário não-tripulante que presta serviços de praticagem 

embarcado;  
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XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, sem exercer atribuições 

diretamente ligadas à operação da embarcação, presta serviços eventuais a bordo;  

XVII - Proprietário - pessoa física ou jurídica, em nome de quem a propriedade da 

embarcação é inscrita na autoridade marítima e, quando legalmente exigido, no Tribunal 

Marítimo;  

XVIII - Registro de Propriedade da Embarcação - registro no Tribunal Marítimo, 

com a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima;  

XIX - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes necessária a 

operar, com segurança, a embarcação;  

XX - Tripulante - aquaviário ou amador que exerce funções, embarcado, na 

operação da embarcação;  

XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa, eventual ou periódica, pela qual é 

verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais, 

referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de segurança e habitabilidade de 

embarcações e plataformas.  

 

Art. 3º Cabe à autoridade marítima promover a implementação e a execução desta 

Lei, com o propósito de assegurar a salvaguarda da vida humana e a segurança da navegação, 

no mar aberto e hidrovias interiores, e a prevenção da poluição ambiental por parte de 

embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio.  

Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomática representa a autoridade 

marítima, no que for pertinente a esta Lei.  

 

Art. 4º São atribuições da autoridade marítima:  

I - elaborar normas para:  

a) habilitação e cadastro dos aquaviários e amadores;   

b) tráfego e permanência das embarcações nas águas sob jurisdição nacional, bem 

como sua entrada e saída de portos, atracadouros, fundeadouros e marinas;   

c) realização de inspeções navais e vistorias;   

d) arqueação, determinação da borda livre, lotação, identificação e classificação das 

embarcações;   

e) inscrição das embarcações e fiscalização do Registro de Propriedade;   

f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das embarcações nacionais;   

g) registro e certificação de helipontos das embarcações e plataformas, com vistas 

à homologação por parte do órgão competente;   

h) execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre e às 

margens das águas sob jurisdição nacional, no que concerne ao ordenamento do espaço 

aquaviário e à segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente aos demais órgãos 

competentes;   

i) cadastramento e funcionamento das marinas, clubes e entidades desportivas 

náuticas, no que diz respeito à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação no mar 

aberto e em hidrovias interiores;   

j) cadastramento de empresas de navegação, peritos e sociedades classificadoras;   

l) estabelecimento e funcionamento de sinais e auxílios à navegação;   

m) aplicação de penalidade pelo Comandante;   

II - regulamentar o serviço de praticagem, estabelecer as zonas de praticagem em 

que a utilização do serviço é obrigatória e especificar as embarcações dispensadas do serviço;  

III - determinar a tripulação de segurança das embarcações, assegurado às partes 

interessadas o direito de interpor recurso, quando discordarem da quantidade fixada;  

IV - determinar os equipamentos e acessórios que devam ser homologados para uso 
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a bordo de embarcações e plataformas e estabelecer os requisitos para a homologação;  

V - estabelecer a dotação mínima de equipamentos e acessórios de segurança para 

embarcações e plataformas;  

VI - estabelecer os limites da navegação interior;  

VII - estabelecer os requisitos referentes às condições de segurança e habitabilidade 

e para a prevenção da poluição por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de 

apoio;  

VIII - definir áreas marítimas e interiores para constituir refúgios provisórios, onde 

as embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos;  

IX - executar a inspeção naval;  

X - executar vistorias, diretamente ou por intermédio de delegação a entidades 

especializadas. 

 

Art. 4º-A Sem prejuízo das normas adicionais expedidas pela autoridade marítima, 

é obrigatório o uso de proteção no motor, eixo e quaisquer outras partes móveis das 

embarcações que possam promover riscos à integridade física dos passageiros e da tripulação.  

§ 1º O tráfego de embarcação sem o cumprimento do disposto no caput deste artigo 

sujeita o infrator às medidas administrativas previstas nos incisos I e II do caput do art. 16, bem 

como às penalidades previstas no art. 25, desta Lei.  

§ 2º Em caso de reincidência, a penalidade de multa será multiplicada por 3 (três), 

além de ser apreendida a embarcação e cancelado o certificado de habilitação.  

§ 3º A aplicação das medidas administrativas e das penalidades previstas neste 

artigo não exime o infrator da devida responsabilização nas esferas cível e criminal. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.970, de 6/7/2009, publicada no DOU de 7/7/2009, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

 

Art. 5º A embarcação estrangeira, submetida à inspeção naval, que apresente 

irregularidades na documentação ou condições operacionais precárias, representando ameaça 

de danos ao meio ambiente, à tripulação, a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário, pode 

ser ordenada a:  

I - não entrar no porto;  

II - não sair do porto;  

III - sair das águas jurisdicionais;  

IV - arribar em porto nacional.  

 

Art. 6º A autoridade marítima poderá delegar aos municípios a fiscalização do 

tráfego de embarcações que ponham em risco a integridade física de qualquer pessoa nas áreas 

adjacentes às praias, quer sejam marítimas, fluviais ou lacustres.  

 

CAPÍTULO II 

DO PESSOAL 

 

Art. 7º Os aquaviários devem possuir o nível de habilitação estabelecido pela 

autoridade marítima para o exercício de cargos e funções a bordo das embarcações.  

Parágrafo único. O embarque e desembarque do tripulante submete-se às regras do 

seu contrato de trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589191&seqTexto=114158&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589191&seqTexto=114158&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589191&seqTexto=114158&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

Cabe a esta Comissão examinar o Projeto de Lei nº 1.146, de 2019, 

de autoria do Deputado Carlos Bezerra. A iniciativa acrescenta dispositivos à Lei nº 

9.537, de 1997, que dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário, para obrigar a 

utilização de colete salva-vidas por tripulantes e passageiros de embarcação de 

transporte de passageiro sem cabine habitável ou de moto aquática, empregada em 

navegação interior. A proposta contempla exceção nos casos previstos e 

fundamentados pela autoridade marítima. 

Na justificação, o autor da proposta argumenta que eventos súbitos e 

inesperados, como a desestabilização de uma embarcação, podem levar pânico a 

bordo, dificultando o trabalho de orientação feito pela tripulação e a colocação dos 

coletes-salva-vidas. S.Exa. julga que “o pequeno inconveniente provocado pelo uso 

do colete salva-vidas durante o trajeto é insignificante quando confrontado com os 

benefícios que podem advir de, em uma emergência, encontrarem-se todos os 

passageiros em posição de poder preservar suas vidas”. Por fim, o autor defende que 

a autoridade marítima possa estabelecer exceções, pois seria a única capaz de avaliar 

a relação custo-benefício do uso do colete salva-vidas em situações específicas. 

Não houve emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Por mais de uma vez esta Comissão se debruçou sobre proposta que 

cuida de obrigar o uso de colete salva-vidas por ocupantes de embarcação na 

navegação interior. Na última oportunidade, o Colegiado aprovou, na forma de 

substitutivo, o Projeto de Lei nº 3.925, de 2012, que acabou por ser rejeitado e 

arquivado no Senado Federal, em face das seguintes considerações: 

“Quanto ao mérito, ainda que a preocupação do autor seja nobre, a 

especificação dos equipamentos de salvatagem nos casos que trata o 

projeto já é estabelecida pelas Normas da Autoridade Marítima para 

Navegação Interior (NORMAM 02) e pelas Normas da Autoridade 

Marítima para Embarcações de Esporte e/ou Recreio (NORMAM 03), 

ambas da Diretoria de Portos e Costas da Marinha do Brasil.  

Além disso, como bem lembra o autor, o uso do colete salva-vidas já 

é obrigatório na Amazônia Ocidental para tripulantes e passageiros de 

embarcações abertas, por exigência das Normas para Capitania 

Fluvial (NPCF) da Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental. Não 

parece razoável estender as regras de navegação da região 

amazônica, em que muitos deslocamentos são longitudinais, a outras 

regiões do Brasil onde a navegação é tipicamente de travessia.  

Estando a matéria, a nosso ver, suficientemente regulamentada, a 
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aprovação do PLC em análise traria como consequência dificultar 

alterações que se fizerem necessárias futuramente para acompanhar 

o estado da arte, para seguir normas internacionais, ou para introduzir 

alterações oriundas da avaliação de acidentes com embarcações 

realizada regularmente pela Marinha”. 

Um pouco antes, em 2007, a CVT, antecipando a linha adotada pelo 

Senado Federal, rejeitou o Projeto de Lei nº 744, de 2007, que determinava o uso de 

colete salva-vidas pelos passageiros de embarcação que realizasse navegação 

interior. Eis o pronunciamento da Comissão, então aprovado por unanimidade: 

“A intenção de tornar obrigatório o uso de coletes salva-vidas, pelos 

passageiros de embarcações da navegação interior revela, de pronto, 

elevado zelo do autor da matéria para com a segurança desse tipo de 

transporte, como também pela preservação de vidas em caso de 

acidentes. Passemos à análise das medidas propostas.  

A Lei nº 9.537, de 1997, delegou à autoridade marítima, exercida pelo 

Ministério da Marinha, competência para regulamentar aspectos 

técnicos e práticos relativos à segurança do tráfego aquaviário em 

águas sob jurisdição nacional. Entre os dispositivos da referida Lei, 

destacamos aqui os incisos IV, V e VII do art. 4º, que se referem aos 

equipamentos e requisitos de segurança das embarcações:  

‘Art. 4° São atribuições da autoridade marítima:  

.............................................................................................  

IV - determinar os equipamentos e acessórios que devam ser 

homologados para uso a bordo de embarcações e plataformas e 

estabelecer os requisitos para a homologação;  

V - estabelecer a dotação mínima de equipamentos e acessórios de 

segurança para embarcações e plataformas;  

VII - estabelecer os requisitos referentes às condições de segurança 

e habitabilidade e para a prevenção da poluição por parte de 

embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio;’  

No uso da referida competência, a autoridade marítima estabeleceu a 

dotação obrigatória de coletes salva-vidas em todas as embarcações, 

estabelecendo, ainda, os casos específicos em que é obrigatório seu 

uso.  

É importante lembrar que a definição dos equipamentos de 

salvatagem, assim como sua utilização, leva em consideração 

diversos critérios técnicos, como, por exemplo, as áreas de navegação 

(longo curso, cabotagem, apoio marítimo, interior ou apoio portuário), 

a atividade ou serviço (passageiro, carga, rebocador, empurrador, 

pesca e esporte e/ou recreio), além do porte da embarcação.  

À luz desses critérios é que se pode – mediante regulamento próprio 
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– definir os casos em que o uso do colete salva-vidas é obrigatório 

como requisito de segurança. É verdade que o Projeto de Lei se 

preocupe em delegar à autoridade marítima os casos em que o uso do 

colete é facultativo, como, por exemplo, nas viagens fluviais de longo 

curso, onde os passageiros passam vários dias na embarcação, sendo 

inviável o uso de coletes durante todo o tempo. Também se pode citar 

os casos de alta rotatividade, como nas barcas utilizadas para o 

transporte de massa, onde o tempo gasto na entrega, colocação, 

retirada e devolução do colete poderia inviabilizar a prestação do 

serviço. Acontece que a lista de exceções tem de ser constantemente 

ampliada, de tal forma que a determinação da obrigatoriedade ficaria 

praticamente sem efeito. Além do ônus de elaboração e constante 

atualização de uma série de novas regulamentações para cada caso.  

Finalmente, é importante registrar que – mesmo sendo louvável a 

preocupação do autor em preservar a vida humana – os 

procedimentos e exigências para emprego de coletes salva-vidas 

ficam melhor posicionados nos regulamentos e normas decorrentes 

da legislação já em vigor.  

Pelo exposto, no que cumpre a esta Comissão regimentalmente 

analisar, nosso voto é, quanto ao mérito, pela REJEIÇÃO do Projeto 

de Lei nº 744, de 2007. 

Em vista desses precedentes – duas rejeições da matéria, uma na 

Câmara dos Deputados, outra no Senado Federal – parece despropositado que se 

insista na discussão dela, de vez que as circunstâncias relacionadas à navegação 

interior e às atribuições legais da autoridade marítima permanecem as mesmas. Para 

dar testemunho do que acabo de afirmar, passo a apresentar informações 

relacionadas a acidentes e vítimas na navegação, nos últimos anos. 
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Como se nota, os acidentes da navegação estão numa trajetória de 

queda, após encontrar seu ápice em 2015. Cumpre destacar que o número de 2018, 

771 eventos, é quase igual ao 2008, 768, embora dez anos separem a apuração dos 

fatos, tempo suficiente para um grande incremento do total de embarcações e de 

usuários da navegação. Passo para o segundo quadro. 

 

Percebe-se que o número de vítimas e de desaparecidos, como no 

caso dos acidentes e fatos da navegação, parece apresentar tendência de redução, 

após um pico em 2014. Não existe, de fato, apoio estatístico a que se adote norma 

legal específica para o uso de coletes salva-vidas, à revelia das atribuições conferidas 

à autoridade marítima pelo próprio legislador federal. 

É bastante claro, além disso, que o poder discricionário conferido à 

autoridade marítima para estabelecer exceções à obrigatoriedade do uso do colete 

salva-vidas aproxima o resultado objetivo da proposta ao do estado atual das coisas, 

no qual é o Comando da Marinha quem expede regras aplicáveis à segurança das 

embarcações e de seus ocupantes, inclusive no que respeita ao emprego e dotação 

de coletes salva-vidas. Em outras palavras, a autoridade marítima pode, 

estabelecendo os casos nos quais seja facultativo o uso do colete na navegação 

interior, como escrito no projeto, simplesmente fazer com que, na prática, nada mude, 

em termo de exigências.  

Em razão dessas considerações, o voto é pela rejeição do Projeto 
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de Lei nº 1.146, de 2019. 

Sala da Comissão, em 18 de julho de 2019. 

Deputado MAURO LOPES 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 1.146/2019, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Mauro Lopes,contra os votos dos Deputados Christiane de Souza 
Yared e Hélio Costa.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eli Corrêa Filho - Presidente, Mauro Lopes e Jaqueline Cassol 
- Vice-Presidentes, Abou Anni, Alcides Rodrigues , Christiane de Souza Yared, 
Coronel Tadeu, Diego Andrade, Gelson Azevedo, Gutemberg Reis, João Marcelo 
Souza, Júnior Bozzella, Leda Sadala, Leônidas Cristino, Manuel Marcos, Marcio 
Alvino, Paulo Guedes, Professor Joziel, Rosana Valle, Santini, Vanderlei Macris, 
Wladimir Garotinho, Afonso Hamm, Altineu Côrtes, Amaro Neto, Bosco Costa, 
Cezinha de Madureira , David Soares, Domingos Sávio, Felipe Carreras, Hélio Costa, 
Hercílio Coelho Diniz, Hugo Motta, José Nelto, Juninho do Pneu, Júnior Mano, Miguel 
Lombardi, Nelson Barbudo, Nicoletti, Pastor Eurico, Ricardo Pericar, Rodrigo Coelho, 
Sergio Vidigal, Tito e Vermelho.  

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2019.  
 

Deputado ELI CORRÊA FILHO  
Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2193163_BRASAO
	z2193163_
	z2193163_TITULO
	z2193163_AUTOR
	z2193163_EMENTA
	z2193163_SINTESE
	z2193163_DESPACHO
	z2193163_APRECIACAO
	z2193163_SUMARIO
	z2193163_1715012_TEOR
	z2193163_LEGISLACAO
	z2212554_1781115_TEOR
	z2212554_
	z2216587_1794355_TEOR
	z2216587_
	z2193163_FIMDOCUMENTO

